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UmuarMia 
Cdadb aba Êta 

DECRETO N° 096/2005 

CONCEDE "Pensão Vitalícia" à beneficiária do 
servidor aposentado ARISTIDES FANECO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuiçõeS legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedida a partir de 08 de junho de 2005, "Pensão 
Vitalícia" a Sra CARMEM CARRERA FANECO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 1.886.072 — SSP-PR., beneficiária do servidor. aposentado ,Sr. 
ARISTIDES FANECO, nos termos do Processo h°  30,01/M5, com fundamento 
nos artigos. 69 inciso I da Lei Complementar Municipal n° 089/2001 e artigos 216, 
217 e 218, inciso I, letra "a" da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicbs do'Muriiãípio de Uhitiaráma), do -mbinadd com o parágrafo 70 , 
inciso 1 do artigo 1° da EMENDA CONSTITUCIONAL n° 41, de 19 de Dezembro 
de 2003. 

MIMA linditg141‘5', VirstV4.9,U 
Art. 2°. "TPelcéberá sâ„ beneficiátliá: :adm.-à] referida a título de 

"Pensão Vitalícia", a cota de 100% (cem por cento),1 .4)o.yalor, de R$392,75 
(trezentos e noventa p dois reais e, ,seierità-,,tci-nĉ .6 centávOs) 'Mensais e R$ 

AMARAUfvlu 4.713,00 (quatro mil, seteednitontre::Zereàis)-ánbais. 

Art. 3°,0R§tél,f,DétrzTéttAraitrârrérthrVi§õrir14Xlãtã de sua publicação. 

PREFEITURALMUNICIPAL DE UMUARAMA, em 21 de junho 
de 2005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 

• 
LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

(;)).0:, 
PEDRO A ILDO ROIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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DE PL-°-;431.1 	 • 

UÍAAMA,Q 3_/  

 

 

   

   

  

j)1.1/ISÃQ DEURVIC,M ERAISE PÁTRIMÕNIQ 

  

        

        

• 

• . 	• 

• 

, 


	00000001
	00000002

